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MUNICÍPIO DE ALVAIÁZERE

ATA N.o 1

PROCEDIMENTO CONCURSAL DE RECRUTAMENTO PARA PREENCHIMENTO DE UM POSTO DE

TRABALHO NA CARREIRA DE TÉCNICO SUPERIOR NA AREA FUNCIONAL DE SILVICULTURA

(CNAEF 623) E INSCRIÇÃO, COM ESPECIALIDADE DE ENGENHARIA FLORESTAL, NA ORDEM

DOS ENGENHHROS, PARA 0 GABINETE-SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL

Aos treze dias do mas de março de dois mil e vinte e quatro, reuniu o júri do prooedlmento

concursal comum para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho, na carreira e categoria de

técnico superior, do mapa de pessoal do Município de Alvaiázere, designado por dellberação da

Câmara Municipal de 12/02/2024, estando presentes os seguints membros:

Presidente: Mário Bruno Trago Gomes, Coordenador Municipal da Proteáo Civ

Vogais: Manuel Joaquim Pereira Lourenço, Técnico Superior da Divisão de Desenvolvimento

Social e Cultural, que substitui o(a) Presldente nas suas faltas e impedimentos; e Rita Maria

Nogueira Batista, Técnica Superior da Subunidade Orgânica de Recursos Humanos e

Expediente.

O presente prooedlmento concursal visa reforçar a equlpa afeta ao Gabinete—Serviço Municipal

de Proteção Civil, tendo como objetivo a constituição de um vínculo de emprego público na

modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado. —— ---------

Aberta a reunião pelo(a) Presldenbe do Júri, e nos termos do alugo 9.0 conjugado com o n.o 5

do artigo 11.0 da Portaria n.o 233/2022, de 9 de setembro, doravante designada Porlaria, deu-

se início à análise dos assuntos constam na ordem de trabalhos, a saber: --------------------

1. Determinação das orientaçõs no âmbito de apliação dos métodos de seleção

(métodos apllcáveis, parâmetros de avaliação e respetiva ponderação, grelha

classificativa e valoração de cada método); -----------------------------------------------

2. Definlção dos critérios de ordenação preferencial, em situações de igualdade de

valoração. -----—----- -- --- --

No que concerne ao ponto um da ordem de trabalhos, o júri deliberou aprovar algumas

orientações relativas à aplicação dos métodos de seleção, nos termos do artigo 9.0 da Portaria.

Relativamente ao método de seleção Prova de Conhecimentos (PC), deliberou (: júri que a

prova reveste a forma escrita, de realização individual, em suporte de papel e será efetuada

com consulta de legislação. Durante a realização da prova não será permitida a utilização de

qualquer equlpamento eletrónlco/Infonnátlco, designadamente telemóveis, tablets,

computadores, entre outros.

O Júri deliberou, também, que a prova é constituída por 2 (dols) grupos de questões, sendo 16

(dezasseis) perguntas de escolha múltipla, com 4 (quatro) opções de resposta, e 2 (duas)

perguntas de desenvolvimento e que a pontuação a atribuir às perguntas será de 1 (um) valor

às 16 (dezasseis) primeiras perguntas e de 2 (dois) valores às restantes 2 (duas) perguntas,

num total de 20 (vinte) valores.

O Júri dellberou alnda estabelecer os segulntes critérios para atrlbulçâo das pontuações das

respostas:

Nas perguntas de escolha múltipla, os candidatos devem assinalar apenas uma resposta de

entre as respostas possíveis em cada ques-?o, e indicar a fundamentação legal que a justinca,

sendo as respostas classificadas da seguinte fuma: -

Resposta correta e fundamentada - 1 valor; -

Resposta correta e sem fundamentação — 0,5 valores;

Resposta incorreta — 0 valores.
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Nas perguntas de desenvolvimento, a valoração obedece aos seguintes critério
Resposta correta e legalmente fundamentada — 2 valores; -————

Resposta correta mas sem fundamentação legal - 1 valor; ——

Resposta incorreta— 0 valores.

As situações não enquadráveis nas referidas anteriormente, serão objeto de ponderação por
Dame do Júri.

A ausência de resposta ou a Indicação de mais do que uma resposta corresponderá à atribuição
de 0 (zero) valores nessa questão.

A duração total da Prova de Conhecimentos (Pc) é de 90 (novenla) minutos, podendo ser
alargada, até ao limite de 30 (trinta) minutos, para os candidatos com deficiência que
comprovadamente solicitarem condições especiais para a sua realização.-

A prova considera o elenco de conhecimentos descritos no perfil de competencias do posto de
trabalho, constante do Anac I, versando sobre as seguintes temáticas: --------------------
- Trabalho em funções públicas;

— Princípios e regras da atividade administrativa; ———————————————————————————————
- Gestão florestal e agrícola;

- Promoção e defesa do ambiente;

- Proteção civil.

A bibliografia de suporte à realização da Prova de Conhecimentos (PC) é a constante do Anexo
II a presente ata.

O Júri deliberou ainda que as questões da Prova de Conhecimentos (PC) do procedimento
concursal e a respetiva grelha de correção se encontram em sua posse até à data da sua
realização, por serem de carácter confidencial. ———————————————————————————————————————
Os candidatos serão convocados eletronicamente para se apresentarem no local e hora de

realização da Prova de Conhecimentos (PC), devendo comparecer 15 (quinze) minutos antes da

hora agendada, fazendo acompanhar-se do seu documento de identificação, isto é, do bilhete
de identidade ou do cartão de cidadão, e munidos de esferográfica ou caneta. A tolerância para
eventuais atrasos terá o limite máximo de 15 (quinze) minutos após o 'do da prova, não

sendo permitida a ausência temporária da sala depois de Iniciada a prova. -------------------
O método de seleção Avaliação Psicologia (AP) será aplicado de acordo com o estabelecido na
alíneab)don...,o1enoa2e3doartlgol7o enaalíneab)don.o2doartigozo.oda Portaria,
e a sua valoração será efetuada conforme o dlsposto no n. o 2 do artigo 21. o do mesmo diploma

legal.

A Avaliação Psicológica (AP) será aplicada pela DGAEP ou por técnico com habilitação

académica e formação adequada para o efeito da entidade empregadora público responsável
pelo recrutamento, quando, fundamentadamente, se revele inviável a aplidoção do método pela
DGAEP. Pode, ainda, caso fundamentadamente se revele inviável a aplicação do método por
técnico com habilitação académica e formação adequada para o efeito da entidade
empregadora pública responsável pelo recrutamento, ser contratualizada apiitação deste

método por fornecedor especializado na área. Na aplicação deste método de seleção será
garantindo o rigor técnico, a segurança e a rápida produção de resultados da avaliação, sendo

garantida e observada a privacidade dos elementos e resultados perante terceiros, sob pena da

quebra de sigilo.

A classificação da Avaliação Psicológica (AP) traduz uma apreciação e análise das exigências

psicológicas constantes no Perfil de Competências e é valorada através das menções
classilicativas de Apto e Não Apto.

Os candidatos serão convocados eletronicamente para se apresentarem no local e hora de
realização da Avaliação Psicológica (AP), devendo comparecer 15 (quinze) minutos antes da

hora agendada, fazendo acompanhar—se do seu documento de identificação, Isto é, do bilhete

de identidade ou do anão de cidadão. A tolerância para eventuais atrasos terá o limite máximo
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No caso de não ser indicada a duração da formação em número de horas, será considerado um

dia de fom'iação como equivalente a 7 (sete) horas. ------------------ ——

A valoração do pmente fator não poderá exceder os 20 (vinte) valores.

Experiência Profissional — Neste fator será ponderada a experiência profissional em
atividades idênticasas do posto de trabalho a ocupar, exercida na Administração Público, nos

seguints termos:

Expmêçazsllrsflsaonal Valoração

Até 12 meses 10 valores

De 13 a 36 meses 14 valem

De 37 a 60 meses 17 valores

Mais de 60 meses 20 valores

Aos candidatos com experiência profissional em atividades idênticas às do posto de trabalho a

ocupar, desenvolvida em Autarquias Locais, nos 36 (trinta e seis) meses anteriors à data de

publicação do aviso do procedimento concursal no Diário da República, será atribuído mais 1

(um) valor por cada 12 (doze) meses oompletos de experiência. -—

A valoração do presente fator não poderá exoeder 20 (vinte) valores.

Avaliação do desempenho — a valoraáo date fator resultará da avaliação de desempenho

obtida, relativa ao último período, não superior a 3 (três) anos, em que foi cumprida ou

executada atribuição, competência ou atividade idêntica à do posto de trabalho a ocupar, nos

seguintes termos:

Avaliação de Desempenho Valoração

Desempenho Inadequado & valores

Último período avaliativo está relacionado com o
desempenho de atividades relevantes mas é superior a 3
(três) anos ou insuscetível de avaliação; 10 valores
Ultimo período avaliativo está relacionado com o

desanpenho de atividads Irrelevantos

Desempenho Adequado 14 valores

Desempenho Relevante 17 valores

Reconhecimento de excelência 20 valores

Quando a avaliação de desempenho constante da declaração autenticada emitida pelo serviço

de origem a que o (a) candidato (a) pertence, indique somente a expressão qualitativa da

avaliação de dsempenho relativa àquele período, a valolação corresponderá à expressão

quantitativa mínima da escala de avaliação do SIADAP. -------------------------------------

A classificação final no método de seleção Avaliação Curricular (AC), valorada até às centésimas

numa escala de 0 a 20 valores, será calculada de acordo com a aplicação da seguinte fórmula:

AC=HAx20% + FPx20%+EPx40% +ADXZO%

Em que:

HA — Habilitações Académicas;

FP — Formação Profissional;

EP - Experiência Profissional;

AD - Avaliação do Desempenho.

O júri deliberou que o método de seleção Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), que
visa obter, através de uma relação Interpessoal, informações sobre comportamentos

profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais para o
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de 15 (quinze) minutos após o início da prova, não sendo permitida a ausência temporária da

sala depois de Iniciada a prova.

Caso existam candidatos na situação prevista no n.o 2 do artigo 36.0 da Lei Geral do Trabalho

em Funções Públicas (LTFP), estes serão avaliados através dos métodos de seleção Avaliação

0.|rricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Competências (EAC). —— -------------------------

Quanto ao método de seleç'ío Avaliação Curricular (AC), o júri deliberou que esta incidirá sobre

os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente:

A) Habilitação académica (HA);

B) Formação profissional (FP);

C) Experiência profissional (EP);

D) Avaliação de Desempenho (AD).

O Júri aprovou também a escala de pontuação de cada um dos fatores que integram a fórmula

de avaliação do método de seleção Avaliação Curricular (AC) e que se apresenta de seguida.----

Para cada fator de avaliação do método de seleção de avaliação curricular proceder-se—á nos

termos seguintes:

Habilitações academias (HA) — Neste fator serão consideradas as habilitações académicas

dos mndidatos, desde que oficialmente reconhecidas, nos seguintes termos: -

Habilitações académi-s Valoração

Nível habllltacional exigido para integração na carreira do posto de

trabalho a ocupar (licenciatura) “ valores

Nível habilitacional imediaiamente superior, em um grau, ao exigido para 18 valores

integração na carreira do posto de trabalho a ocupar (mestrado)

Nivel habilitacíonai superior, em dois graus, ao exigido para integração na 20 valores

carreira do posto de trabalho a ocupar (doutoramento)

Formação profissional (FP) — Neste fator serão consideradas as ações de formação e

aperfeiçoamento profissional que versem sobre temáticas genéricas e specificas relacionadas

com as exigências das funções do posto de trabalho a ocupar. Apenas serão consideradas as

ações de formação comprovadas através de cópia do respetivo oertiiicado, comprovadas

através de cópia do respetivo certificado que indique o número de horas ou de dias de duração

da ação e a data de realização da mesma. —— ----------------------------------------------

A valoração deste fator terá expressão na escala de 10 (dez) a 20 (vinte) valores e, para efeitos

de avaliação, ter-seão em oonca estágios, cursos, seminários ou outras ações de formação

frequentadas pelos candidatos nos 5 (cinco) anos (desde 2019, inclusive) anteriores à data de

publicado do aviso do procedimento ooncursal no Diário da República e enquanto titulares da

categoria e no exercício da atividade caracterizadora do posto de trabalho, de aoordo oom a

seguinte grelha:

Formação Proisslonal (Duração) Valoração

Sem fon-nação 10 valores

Até 35 horas de formatjo 12 valores

Até 100 horas de formação 14 valores

Até 150 horas de formação 16 valores

Até 200 horas de formação 18 valores

Mais de 200 horas de formação 20 valores
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exercício da função, será avaliado nos termos definidos na alínea d) do n.o 1 e no n.o 4 do

artigo 17.0 da Portaria, sendo a sua valoração efetuada de acordo o disposto no artigo 21.0 da

Portaria.

A avaliação do presente método de seleção incidirá sobre as listas de competências previstas

para a respetiva carreira na Portaria n.o 359/2013, de 13 de dezembro, e nos respetivos

anexos, sendo que, atendendo ao pernl de competências previamente aprovado para o posto

de trabalho em concurso, o Júri deliberou que as competências a avaliar são as seguintes: ---———

— Planeamento e organização;

— Análise da Informação e sentido crítico; ---------------------------------------------------

- Iniciativa e autonomia;

» Responsabilidade e compromisso com o serviço; ——

- Trabalho de equipa e cooperação.

As competências serão aferidas com recurso à avaliação dos respetlvos comportamentos, de

acordo com o descrito no Perfil de Competências em Anexo I. --------------------------------

A clasificação final no método de seleção Entrevista de Avaliação de Competências (EAC)

resulta da média aritmética simples das competências em análise, tal como consta do Anexo 111

à pmente aia.

A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) será aplicada pelo júri, que Integra um

elemento com formação específica nessa matéria, tendo por base um guião de entrevista

composto por um conjunto de questões diretamente relacionadas com o periil de competências.

As questões aprovadas para a aplicação da entrevista de avaliação de competências encontram-

se em anexo à presente ata, em documento confidencial, na posse do júri

Por motivos de celeridade procedimental, o segundo método de seleção é aplicado a um

conjunto de candidatos aprovados no primeiro método de seleção, a convocar por ordem

deasoente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação ]uridlccrfuncionai,

em conjuntos de 10 (dez) candidatos.

O Júri deliberou ainda que, para a generalidade dos candidatos, a classificação final dos que

completem o procedimento sem terem obtido uma valoração inferior a 9,5 valores no primeiro

método de seleção ou um juízo de “Não Aptd' na Avaliação Psicológica, é expressa numa escala

de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas, nos termos do n.o 5 do

artigo 21.0 da Portaria n.o 233/2022, de 9 de setembro, sendo obtida aplicando—se a seguinte

fórmula:

CF = 100% PC + AP (Apm/Não apto)

Em que:

CF = Classificação Final;

PC = Prova de Conhecimentos;

AP = Avaliação Psicológica.

A dassincação final dos mndidatos que se encontrem na situação prevista no n.o 2 do ardgo

36.0 da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) será apressa de 0 a 20 valors e

resultará da seguinte fórmula:

CF=ACX60%+EACX40%

Em que:

CF = Classificação Final;

AC = Avaliação Curricular;

EAC = Entrevista de Avaliação de Competências; -------------------------------------------------

Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 21.0 da Portaria, cada um dos métodos de seleção bem

como Lada uma das fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei, quanto

aos obrigatórios, sendo considerados excluídos do procedimento os candidatos que tenham

obtido urna valoração Inferior a 9,5 valores ou uma menção classliicativa de “Não aptd' num

dos métodos ou fases, não se lhes aplicando o método ou fases seguintes. ----------------------

Praça do Municipio, 3250—100 Alvaiázere * Websibe: www.cm-alvaiazere.pt *

E—mail: geral©cm-alvaiazere.pt * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *



fâalvaiazere
MUNICÍPIO DE ALVAIÁZERE

sem: m m. m.

No que concerne ao ponto dols da ordem de trabalhos, relativamente aos candidatos que

se encontrem em igualdade de valoração, o Júri deliberou que a ordenação destes é efetuada

de acordo com o disposto no artlgo 24.0 da Forneria e, caso a igualdade se mantenha, de forma

decrescente, em função:

a)

b)

C)

d)

a)

As deliberações do Júri foram todas tomadas por unanimidade.

Maior grau académico na área do procedimento ooncursal; ——————

da nolz final da habiliWo académica exlgida; -------- ——

do tempo de exercício de funções inerentes ao posto de trabalho, em qualquer situaéo

juridia ou funcional;

do número de horas de formação, em áreas relacionadas com as exigências e as

competências necessárias ao exercício de funções inerentes ao posto de trabalho; ---------

caso subsiste a igualdade de valoração, o desempate será efetuado por sortelo, sendo as

operações materiais de desempate realizadas na presença dos candidatos envolvidos.

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião de que se lavrou a presente ata

que, depois de lida em voz alta e aprovada por todos os membros do Júri, vai ser assinada e

rubricada pelos mesmos e, posteriormente, afixada/publicada no Edifício do Município de

Alvalázere, e na sua página eletrônica em www.cm-alvalazere.pt, para poder ser oonsultada. ——

mesm NTE no Júru

LV .
(Mário B o Tiago Gomes)

VOGAIS

.“,

[Av—«MM Vuk/& '
( &“(anue/lJoaquim Pereim Lourenço)

QL “(Lm (3131414va :LWL
(Rita Maria Nogueira Batista)
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Anexo I

Perm de competências do posto de trabalho
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L

Licenciatura na área funcional de Silvicultura (CNAEF 623) e

Inscrição, com especialidade de engenharia Horsbal, na Ordem dos

Engenheiros

Munlclplo de

_; “alvaiázere
Sena em viver aqui.
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l. xurompçio em

1.1, INFORMAÇÃO RELA'HVA AO ÓRGÃO ou SERVIÇO

migração: Municlpio de Alvaiázere

Morada: Praça do Munldplo, 3150-100 Alvaiázere

Teierme; 735 550 600

Página da lnlemet: MW!

Cargo do dirigente máxima: Piesiderrle da Gêmalz Municipal, João Paulo Carvalho amaro

Unidade Dráním: (humus-Serviço Municipal de Wo civil

Dlleção do Serviço: War Municipal da Pmmin Ovi, Máno Bruno ”Haga Gurus

:. Emmmimo no msm nem-meo

2.1.coMPErÉNC1As Do SERVIÇOEM QUESE INSERE (deaawdomooísposmmavwoaao

mkegwammdeomanâadodmwmuabaisa WanUN/del/Valãzem,

WWW/1376172023, nazisàíedo alinha/Zambia n.oIJ-V, delz

*W)

1. Nos domínios da prevenção e avaliaéo de r'Bcos e vulnerabilidades, compete ao SMPC,

da'gnadameme:

5) Realizar stm témlcos com vista à idem-ação e avaliação dos riscos que possam

afetar o rmnia'pio, em Morão da muitu-le almada e do local previsível da sua

ocorrência, promova-,do a sua caimglaha, de modo a prevenir, avaliar e miriimlzar os

efeilios das suas consciências prevlslvels;

h) Propor medidas de segurança face aos lisas ímentarlades;

:) Opemdouallzar e alienar miomas de alem : aviso de emm municipal;

d) madura a pesmisa, análise, selado e difusão da documentação mm impurtânda para

a pr.;oegão civil.

2. Nos domínios do planeamento & apolo às nuanças, Grupeta ao SMPC, dsignadamente:

&) Eiborar planos Mas de [memo de âmbito mniclpal;

o) Preparar e exaltar exercícios e slmulacros que wmbuam para uma atuação eficaz de

ondas as entidads lnluveniennes nas ações de violação civil;

:) mms informado atualizada sobre acidenlis graves e mlástrofes ocorridas no

muaniu, bem como sobre elementos relativos às audições de carrada e à respeu'va

resposta

Nos domínios da Mímica e muuicaãs, compete ao SMPC, dágnadamte:

a) Dwenfarhr e atualizar pemianememeuoe os registos dos meios edos recursos alimentos

no mncelho, mtu Merwe Dara as operações de proteção e mm:;

b) Flamel o apoio logístico e prslar às vítimas e às forças de socorro e apoiar

logisximmenne a mirada das operações de proteção e socorro;

3

Ml de mmpetâmias
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c) Levantar, organizar e gerirosaanlros oe alcu'amento a acionaram amida alimente grave

ou catástmfe;

d) Planear & gerir os equipamentos de teiemmunímçõs & MDS reuirsos mlógiops do

SMPC;

Manter opel-oliva, em pannanência, a ligarão rádio à rede estratégica de prolação civil

(RFC);

6) Assegurar :: fundemma'lm da sala muNcipaI da operações a 9560 da amargarcias nos

termos do artigo 15.o -A do Decreto-Lei n.“ 65/2007, de 12 de nuvelubru.

Nos domínios da senslhlllzaoão e Infolmação pública, compara ao SMPC, dâiqnadamente:

&) mixar 8035 de sensiblllzação e divulgar sobre a atividade de DMCA dvi;

h) Promover mmpanhas de [Momo junto dos munidos sobre medidas prevemivas :

condutas de autonomo face aos rlscus arriscaria e canários previsíveis;

:) leundlr, na Imlnêncla ou Dmrrêndl de adelante graves ou mais, as orientaçães

e wooedlmentos a ter pela população para fazer me à situação.

No âmbito norstal, oornpeta ao smpc, asígnadameme:

:) Propor medldas adequadas &! Indulr no plano de atlvídides anuals e ululianuaís &

aaoular as 5932: que na área da defesa e ordenamento da nefasta estejam aí Induldas;

b) Wupanhar, Banner e atualizar o Plato Municipal de Ddes da Flquta mma

Incêndios, bem com os Programas de Aáo nele piel/im;

:) Promover o cumprimento da edzbeleddo no Sistsna National de Defa da Horsa

cum incêndios reatar/amante às oomparêrru'as aí atribuídas aos municípios;

d) Coordenar as operações de elaboração e recolha de Infomiaçõo cadastral;

e) coordenar e acompanhar as ações de gesiãu de combustíveis e de mamão a

edificações;

f) Avellar e Informar sobre os pedidos de licenciamento e a uulinão de íogo—de—anãído :

de umas artefactos plmtécnlcas, durante o período crítico;

p) Acompanhar e div-Agar o irruice Diário de Risco de Incêndio;

h) Participar na ordenam, estão e intervenção de ârrrlm Olore—tal;

a Emlurproposiaseparaaarasmâmmdasmaaiaaseaoêasdeuafasa daFloresta puma

Incêndios (pra) e do uoaramamo arraial, dos planos e ralauprios de amarro bal,

regional & national e das propostas de legislação;

]) Panklpar na gesdo das áreas protegidas;

k) narrar as ações a realizar, no arm prazo, no âmbito do com das ignigõas

(sensibilização da populado, vigiando e repressão), da lnfmstrutvraçio do território e

do combate;

|) Propor, elaborar e informar projetos de carrdidaluras a programas da linaldanuenm

público e coordenar a sua execução õsica;

m) Implementar e exemlar as orlentações medas nos planos leais regionais e nacionais;

e

vei-Ill demandas

Praça do Município, 3250400 Alvaiázere * Website: www.cm-alvalazere.pt *

E-mall: geral©an-alvalazere.pt * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *
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..) Acompanhar, mar e eluihr varetas sobre as ações de uma: ou mamae

sujeitas a Iicendmlento camarim;

o) Render e Informar os munícipes sobre as ações de gestão de combustíveis e sable as

ações de normal e reíiorestaáo e lispoáções legais eplíáves;

p) Ammpallharo Programa de Vlgilânda Móvel Mamma e de vigilância lixa;

q) organizar e manter antenados os prolellps e vhnos em tem digital;

e. No âmhmo do emblenle. compete ao sm; des'gnadameme:

a) Plumvef palmas de me e deka do ambiente;

») Pronwver :: desenvolvimento sustentável;

() panlclper na avaliação dos lmpads emblemas de empreendimeulps urbaulsuoee e

outh pmjetvs municipais, púHims ou mas;

a) progremer e executar ações de senenlllnpio ambiental;

e) Plarlear e morrer campari'lls de eme-else emplenml e de quaidade de vida,

lnfarmapip e sendblllzaáo que visem e defesa, proteção, valorização e sustentabilidade

do melo ambiente e do património paleegmo, um da comunidade acelere população

em gal;

f) Realizar neue—mos, studos e ensalos de campo para avallar e movlnnrlzar as cpmlçaes

de qualidade do ambien e da qualidade de vida no Município de Alvaiáze'e;

g) Recolher e near a informação técnla relativa ao ambieube e aos seus serviços urbanos;

h) Colaborar com as amndades de saúde públim na intervenáa sanitália dos espaços

municipais;

i) moer, em colaboração com as demais enh'dads competentes, anões destinadas e

prevenir situações neem ao amplenle;

3) Estudar e prepare criaçào de áreas plotegldis e pu de lute'ese ambiental local, regional

ou nacimal;

k) Prepor medidas e meus de um do ambiente e da saúde pública, mm vlsre à

selvaguerele da qualidade de võda dos cidadãos e da me de mas um ao

ambiente;

Zelar pelo cumprimento de Reg-llama.» Geral do Ruído;

) Pemdper na que» e na mamae da qualidade do ar e propor medidas de

prevençzle à polulção modem;

n) Pamelper na gestão dos serviços urbanos de uglene e limpeza das elee; do muuleíplo;

o) Propor e emperium o coma de «anos e em na área do Município;

p) Propor e pemdnar em 3966 conducentes ao dsenvolvimeullo sustentado e muller/el

do Munlcfplo;

q) Coordenar e emanar as atividades munlapals de Damão ambiental;

r) Pmpnr e mouillodzare oerllllceçan ambiental do Muuldplo;

s) Propor ações de emmmlneção ae solos e medldas de prevenção;

;
:

ml de cell-mudas

Praça do Município, 3250-100 Alvaiázere * Website: www.an—alvalazerept *
E—mail: geral©em-alvalazere.pt * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *
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:) Propor ações Inmrudas conducentes à melhoria da qualldade das águas e medidas de

prevenán & poluição das mamas;

u) Pmpor a utilização de aerglas altenativas;

v) Providenciar a eliminação de focos de insalubridade mmsdimeme mvà de operava-5

periódicas de desmuzação e mmao, sempre que tal se mom. necessário;

7, compete alnda, ao SMPC, designadamente:

;) Colaborar com a Autoridade Naclonal de Proteção CMI no M e prepafação de plams

de defesa das Doulas-ões em caso de emergênda, bem como nos tears às anaddades

de exeowão e avallação das mamas?

b) Analisa e estudar m situações de grave risco coletivo, tendo em visa a auoçfo de

medldas de prevenção:

:) Nullsar permanenmmente as Mnembllldads pecam slmações de risco devidas à ação

do homem ou & mexa;

d) Prestar informação e formação às populações, visando a sua sensibilizaáa em mat-ida

de EWWMD e de colabovação com as amaridads;

:) Elaborar planus mulicipals de emergência, Wheadama'm am de:

f) Levantamenm, previsão, avaliação & prevaiáo dos risooscoleuvos de origem rraurrai ou

temológica;

g) Planeamenoo de somas de emagência v1samo a busca, o salvamento, a prestaáo de

socorro e asioência, bem com a mação, alojamento e abastgdmenm das

populações;

h) Criação de mrdioões para a mobilização rápida e eficiente de todas as entidades we

concorrem pam a proteção dvll;

|) lmrlação dos magos disponíveis e dos mais lacilmeme mobilizáveis;

]) Frei/Ian e planeamento de 5955 musikas à eventualidade de [Siafem de áreas

amadas por riscos;

k) Eso-Adu & Musée de formas adequadas de malaio dns eifícios, em geral de

mumeme de Olmos bens GIM-IES, de iilialaçõs desuvicns mis. bau mm

do ambientee dos recursos naturais;

|) Mar a reposíáo da normalidade da vida das mas, oroauizar o apoio a íamíias

siulsuadas : o acompanhamemo até à sua relnserção soda! adequada, em colaboração

mommdemosodllesaúde;

m) Junta dos Sa'/ips Munlcipals de Pm Grill, fundonará uma GMM Munldpal de

Proteção CMI, alias ambulçõs, mmperêneras, modo de funcionamento e wmmção

são a Cevisama da leguação em vigor;

Exercer as demais funções, mímenms, tarefas ou aribuíçõs que lhe fora" mmádos

por lei, norma, regulamento, deliberação, aspecto ou determinação supeinr.

8

MI de cmpemncias

Praça do Munlcíplo, 3250-100 Alvaiázere * Website: ww.an—alvalazere.pt *

E—mall: geral©au—alvaiazere.pt * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *
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Mumdno n: Alvúúm

2.2. CARATERIZW DO POSTO DE TRABALHO

Cam/Categoria: Técnico superior

Área profissional: siviwimra

Área «mimi: Silvicultura

Área de atividade: Engenharia flores;!

Dhjetivo da função: Benício rémioo : special-do de fmçõcs nos domímos "em! e

ambiental, hummm no âmbito da 9550 "em! e agrlmla & da pmmoção e dm &)

ambienta

Local de trabalho: Muuícívío de Nvalázere

Regina da mão de trabalho: proaenciai

Modalidade de horários de trabalho: hulário rígldo, flair/ei ou em jornada cvmínua

Inslrumenms de DabaJho: manada; oiatafomras digllaís, »le mus e specifies à

área de atividade

u. CONTEÚDO FUNCIONAL

. Exercer funções malnvas. de muda, planeamento, umgraluação, avallaán, e mação

de métodos e massas de natureza carmim e ou demíôm, due fundamedam e preparam a

decisão, no âmbito das funções dannida do artigo 30.o do Raguhmennode Organização dos

Serviços Miniclpals em vigor;

. Belmar pareceres e projetos, com diversos graus de ounpladdade e Wo de cuties

advidads de apoio gera! ou apedallzado na área da unidade orgânica;

. Exame funvães com rsporBabíliúade e autonomia cómica, ainda que com emuadiamenho

supanor qualíhmdo;

. Pmpor medidas adequadas a incluir no piano de atividades anuais e olunanuais e executar

as ações que na área da defesa e ordenamnto da «eran sujam aí incluídas:

. Ammpanhar, executar & amiiur o Plam Municipal de Dersa da Horst: carma Incêndios,

bemcomnosn'og'imasdekdonelepfellsms:

. humor o mmprimemo do mbdeddo no agiam Nacional de Deia da Horsa mnha

Incêndios, relalívamema às mpetêndas aí atribuídas aos munidoios;

. Coordenar e acompanhar as ações de osso de mmbustv'va's e de protein & edlhmgões;

. Avallar e informar sobre os pedidos de Iloendamaribo e : utilizaçio de fogo-deamúzln e de

outros artefactos pímécnlcos, durante o período uma;

. Amoanhar & diviugar o índice Diário de Rlsoo de inuyrdio;

. hmmr no ordenamento, 9550 e intervenção de ânimo dorsal;

Paúl de Gumm:

Praça do Município, 3250—100 Alvaiázere * Website: www.an-alvaiazere.pt *
E—mail: geral©cm-alvaiazere.pt * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *
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. Emitir mamas e parecens rio âmbibo das "vertidas e ações de Defesa da Floresta Dorma

znoêndios (DFCI) e do ordernrnem norsral, dos planos e relaoónos de âmbím ml, regional

e nadam! e das Mais de Ieglslação?

. Planearas ações a realizar, no curta prazo, mâmblto do oomrulo das [gnlções (senslbínzaáo

da população, vigllânda e ranma), da lnfmesuumrzçio do temiórln e do combate;

. Propor, elabolar e Informar plujetos de andidamras a programas de inanciamento público

e coordenar 3 am execução "ska?

. Implememar e montar as oriemações emanadas nos planos locais regionais e nacima'E;

» Acompanhar, vistoriar e emitir palmas solve as % de "Natação ou relloreaação

sdenas a licenciamento amavárlo;

. “Ander e informar os muníu'pas sobre as ações de gestão de mmtmsiveís e sobre as ações

de «mão e renorsação e dlspoáçõs legais aplkávàs;

. Aoompannar o Programa de Vignânc'a Móvel Motorizada e de vigilância nxa;

. Organlzar & manter atuallzados os projetos e pianos em fumam dlgital;

. Organizar e manter mms e viveiros;

. Exercer as demais funções, procedimenms, tardaas ou atribuições que lhe forem amamos

por lei, norma, regulanento, deliberaâo, davam ou determinação superior.

2.4. RELNCIONAMENTW INSTITUCIONAIS

lnterhcutnrs habltuals:

- Internos: Superiores e colegas

- Enem: Servicos e lúmens em Qual

Tlpn de contamos:

lniomlar

mmm

Coopelar em equipas de trabalho

Comunicar com entidades e muníclps

:. naum-ros ne moção : renuncia

3.1. HABIIJTAÇÃO ACADÉMICA

Nível: Llcenclamra

Área CNAEF: 523 — EMcumum e caça

Curso: Criamos para as áreas de wnhedmenlns de mecan'uaâo amaral, votação e defesa

nnresul, sanidade «ml, silvicultura, técnicas de produção e gedit) Goresml.

Ordem: hou-1950 na Ordem de Engenhelms mm a especialidade de engenharia «organ

Perm de mantendo:

Praça do Munla'pio, 3250—100 Alvaiázere * Website: www.cm-alvaiazere.pt *

E—mali: geral©cm-alvalazere.pt * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *
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numcino DE it?/Riani

4. mae—ns mmm

4.1. modulos LÓGIOOS uzcessíwos A FUNÇÃO

Raciocínio Malga [Raciocínio atum verbal | admnlo «Hm numéra iwammda
Produxlr uma sequênda ' Aieader & admins

afagos de Fama a ava'iaía Irvterpmta'r'ad'aãaãuanlimfos (Sam emulação"versam, 'a'-la “amas É“? mas em vista a resolução de' diversas, durante um
habíhlalmem, a indução ao a pmbiemas com rapidez e período de tempo, seu
ou dedução, pam chegar “a“ exame, perda sianmmtm de

a uma mansão, 
emas,

4.1 commons A DEMONSTRAR

PLANEAMBITO E ORGANIZAÇÃO

(legalidade para programar, mganízzr e com:-Mar a su atividade e projetos variados,
mmm objetivos, Stam prazos : determlnmdo prioridades

Em regra, ésiaemãticoeuldadoâo na preparação e Maiteamnm das mlefaseativldades,

Otimiza os mms disponíveis no planeamemu e organização das atividades.

Rallu atividads segundo as prioridades e dem dos mms WGVÍSCDS.

Reavalla Mamma o plano de Dabalho e ajusta às alterações Imprevíshs,
Introduzindo as cantões rlecaufriasv

mAuss DA mronmclo E samno cal-neo

Capaddade para Idemaar, [Matar e avaliar dreents tipos de dados e feladolá'los
de forma lógica e com sentido crítico

Analisa de forma G'Íh'm e lógica a ínformaáo mus à realização da sua atividade alí
como supovte à tomada de dedão.

Perante um pmNemB, pondera amemaivas e Mupõe soluções en MPD úlil.

Preoara—se antedpadamem pemnte Slwaçõs ou trabalhos com mlexidade técnica,
rewlhendn Infomção e esmdandn os assum: em apreço.

Fundamenta as suas posições com base em informação, compalaúfo de dados de
diferents funks e Ídentmmáo de Iriormaõo relevante.

Perfil de mpeténdai

Frag do Município, 3250-100 Alvaiázere * Website: www.cm-alvaiazere.pt *
E-mall: geral©cm—alvaiazere.pt * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *
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INICIATIVA E AUTONOMIA

capacidade de amar de modo Independente e proativa no seu dia a dla profissional, de

honrar inídat'ws face a problemas e empenhar-se em Mamá-los

Tem habitualmente uma postura ativa e dinâmica, rapondendo às solicitações e Bailes

pronsslonals.

Concretiza de forma autônoma e dlllqerme as anl/Idades que lhe são atribuídas.

Tema 3 lnldamm para a resolução de problemas que surgem no âmblto da sua atividade.

Fromm Solimões alhematlvas para a moluáo dos problemas pronssionals.

RESPONSIlll-IDIDE E COMPROMISO COM 0 SERVIÇO

Capacidade para compreender e inhagrar o muito da sua atividade para o

mnolonarnemo do sewiço, exercendo—a de forma disponível e diligente

Reconhecer: seu papel na prossecrrção da missão e concretização dus objelivos do serviço,

respondendo às solicitações que Me gro colorados.

Em regra, rm oom oroumão e disponibilidade às exlnênu'as prolissmnals.

é cumpridor das regras rogulamenms relativas ao fumionamenm do serviço.

Trata & lllformação mnãdentlal a que nem sesso, de acordo com as regras jurídkas, éticas

e deorrtoiógioss de sumo.

TRABALHO DE EQUIPA E COOPERAdO

Capacidade para se Magra em equipas de trabalho de constituição variada e gelar

sinergias aval/és de partíánaán aúva

Irmegra-se em eqÍpÃs Je cnnsuuílçno variada dentro e Iara do comem normal de
trabalho,

Tem habitualmente um papel ativo e meneame nas equipas e grupos de trabalho.

Partilha infolmações e conhedmentos com os colegas, dlwonlbllllando—se para os apoiar.

Contribui para dwvwimento & mammnão do bom ambien habalhn e mlwmento

de salim de equipa.

MI de “Nanda

Praça do Município, 3250—100 Alvaiázere * Website: www.au-alvaiazere.pt *
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Anexo II

Bibliografia de suporte à realização da Prova de Conhecimentos

A prova escrita versará sobre o programa/bibiiografia/iegisiagâo infra aplesentada, nas suas
versões atuais, a saber:

- Lei Geral do Trabalho em Fungos Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.o 35/2014, de 20 de

junho, na sua atual redação;

- Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 4/2015, de 7 de
janeiro, na sua atual redação;

- Anexo 1, a que se refere o n.o 2 do artigo 1.0, da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, que
estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades
inten'nunicipais, estabelece o regime jurídico da h'ansferência de competências do Estado para
as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do

associativismo autárquica, na sua atual redação;

— Lei no 27/2006, de 3 de julho, na atual redação, que aprova a Lei de Bases da Proteção Civil;
- Lei n.o 65/2007, de 12 de novembro, que define o enquadramento institucional e operacional
da proteção civil no âmbito municipal, estabelece a organização dos serviços municipais de
proteção civil e determina as competências do comandante operacional municipal;

- Decreto-Lei n.o 44/2019, de 1 de abril, que concretiza o quadro de transferência de
competências para os órgãos municipais no domínio da proteção civil;

- Decreto-Lei no 82/2021, de 13 de outubro, na sua atual redaáo, que estabelece o Sistema de
- Gestão Integrada de Fogos Rurais no território continental e define as suas regras de
funcionamento;

- Planos de emergência de proteção civil (municipal e distrital);

— Lei ".o 20/2009, de 12 de maio, que lima as atribuições para os municípios em matéria de
constituição e funcionamento dos Gabinetes Técnicos Florestais;

— Decreto-Lei n.o 16/2009, de 14 de janeiro, na sua atual redação, que aprova o regime jurídico
dos planos de ordenamento, de gestão e de intervenção de âmbito florestal;

- Planos de defesa da noresta contra incêndios (municipal, distrital e nacional);

- Resolução Conselho de Ministros no 45—A/2020, de 16 de junho, que aprova o Plano Nacional
de Galão Integrada de Fogos Rurais;

- Piano Regional de Ordenamento da Floresta;

- Plano Diretor Municipal;

- Regulamento Municipal da Edificação e Urbanização, publicado pelo Aviso n.o 8539/2016, em
Diário da República, 2.a série, n.o 129, pane H, de 7 de julho, em:

Laps:]]www.cm—aIvaiazere.ot/cmaIvaiazere/uploads/document/fileM18/21_odf;

- Regulamento Municipal de Limpeza de Terrenos e Uso do Fogo em Espaços e Solos Urbanos,
publicado pelo Regulamento n.o 1116/203, em Diário da República, 2.a série, n.o 203, parte H,
de 19 de outubro, em:

https/[www.cm—

alvaiazere.Dt/cmalvaiazere uoloads/document/HIe/U19/doc 154050 anx 37044.pdf'

- Regulamento Municipal de Gestão Florestal, publicado pelo Regulamento n.o 1276/2023, em
Diário da República, 2.a série, 11.0 231, parte H, de 29 de novembro, em:

luto:/[www.cmr

aivaiazere.Dt/cmaivaiazere/uoloads/document/HIe/2741/doc 154026 anx 38368.odf.

Praça do Municipio, 3250-100 Alvaiázere * website: ww.on—alvaiazere.pt *
E—maii: gerai©cm—alvalazere.pt * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *
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Anexo II!

Grelhas dasslflcztivas de métodos de seleção

Avaliaçí'o Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências
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